
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 
Art. 67 c/c art. 63 do Ato Regulamentar GP nº 01/2015, alterado pelo Ato 

Regulamentar GP nº 02/2018 
 
 

I – OBJETO 
 
O objeto deste Termo de Referência Simplificado é a contratação de 

palestra em tema relacionado a saúde emocional/pandemia, para a abertura do 
ano letivo da EJUD16, no dia 11 de fevereiro de 2020, na modalidade EAD 
(Ensino à Distância).  

A palestra será destinada a todos do TRT 16ª Região e ao público 
externo e o objeto deverá ser abordado de forma teórica.  

 
IV – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
 
A Escola Judicial, no seu mister de formação, aperfeiçoamento, 

desenvolvimento e capacitação dos magistrados e servidores, busca, cada vez 
mais, conectar-se com a realidade circundante, abrangendo temas sempre 
atuais e impactantes para suas palestras, com o propósito de informar, 
esclarecer e até mesmo modificar comportamentos, com vistas à criação de 
uma sociedade mais saudável e consciente de si mesma. 

A Abertura do Ano Letivo é o marco inicial das atividades e capacitações 
que serão realizadas em 2021, e fazê-lo com tema voltado para saúde 
emocional se mostra uma escolha acertada, pois trata-se de questão 
atualíssima, visto a necessidade premente de promoção da saúde mental e 
emocional dos servidores e magistrados deste Regional, em especial em 
tempos de pandemia. 

Ademais, o atual quadro pela qual a sociedade passa, em razão da 
pandemia do COVID-19, levou a diversas modificações nos procedimentos 
internos do Judiciário como um todo, em especial desta EJUD, motivo pelo qual 
se tem optado pela realização de palestras na modalidade à distância.  

 
V – DA ESCOLHA DO CURSO/PALESTRANTE - SINGULARIDADE 
 
Esta Escola Judicial recebeu proposta da empresa HUMANA PALAVRA 

TREINAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA, para contratação de palestra da 
Dra. Ana Cláudia Arantes Quintana, no tema “A reabilitação da esperança”, na 
modalidade à distância, com carga horária de 1h (uma hora), com custo total 
de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), conforme documento anexo. 

A contratação dos serviços de capacitação da palestrante Ana Cláudia 
Arantes Quintana, por meio da empresa HUMANA PALAVRA 
TREINAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA, justifica-se por esta ser uma das 
palestrantes mais conhecidas do Brasil. 



É médica com pós-graduação em Psicologia – Intervenções em Luto 
pelo Instituto 4 Estações e possui especialidade em Cuidados Paliativos pelo 
Instituto Pallium e Universidade de Oxford. É sucesso de público em todas as 
suas palestras, que já aconteceram em quase todos os Estados do País. 
Participa frequentemente de programas de televisão e é autora do best-seller 
“A morte é um dia que vale a pena viver”, tendo apresentado palestra do TEDx 
de mesmo tema.  

Resta, assim, demonstrada sua notoriedade e singularidade.  
 
VI – JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 
A licitante encaminhou proposta de palestra no tema “A reabilitação da 

esperança”, na modalidade à distância, com carga horária de 1h (uma hora), 
com custo total de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), conforme 
documento anexo. 

Com relação à JUSTIFICATIVA DO PREÇO, em atendimento ao que 
preconiza o art. 26, III, da Lei nº 8.666/1993, a licitante encaminhou a esta 
EJUD a NFS-e nº 00001823, de setembro de 2020 (em anexo), relativa 
também a contratação de palestra da palestrante Ana Cláudia Arantes, em 
valor superior ao da presente contratação, estando, portanto, abaixo do valor 
regular de mercado da empresa. 

 
VII – DO ENQUADRAMENTO LEGAL 
A contratação dos serviços em tela será realizada pela modalidade de 

inexigibilidade de licitação, enquadrada no art. 25, II, c/c arts. 13 e 26 da Lei 
8.666/93. 

 
 

                          Luana Cavalcante Salgado Maciel 
 


